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DECRETO Nº 3.059, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 - 
AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A 
REALIZAR CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
EM VIRTUDE DA INTERVENÇÃO REALIZADA NA UNIDADE 
HOSPITALAR SANTA CASA DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da 
República, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e 
o artigo 2º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017; 
CONSIDERANDO a declaração do estado de perigo público iminente 
na rede hospitalar do Município de Sobral emitida pelo Decreto 
Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 2022, e a consequente 
intervenção realizada na unidade hospitalar Santa Casa de Misericórdia 
de Sobral, realizada no mesmo instrumento normativo; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar 
pessoal, com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de 
Sobral, por tempo determinado, em especial, o acolhimento da equipe 
da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, nos termos do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 2022; 
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação funcional 
dos funcionários da Santa Casa de Sobral; CONSIDERANDO o 
disposto no inciso I do art. 3º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março 
de 2017; CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da 
Administração Pública garantir a continuidade dos serviços públicos 
existentes no que concerne à saúde pública; e CONSIDERANDO, por 
fim, que é dever constitucional do Estado garantir serviços de saúde a 
todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária e 
direta, nos termos da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, de 
até 91 (noventa e um) funcionários ativos no Hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral, no momento de sua intervenção, realizada por 
meio do Decreto Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 2022, e que 
permaneçam em atividade e ao dispor da instituição, e profissionais 
temporários conforme disposto no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º 
As contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por 
contrato administrativo a ser celebrado entre a Secretaria Municipal da 
Saúde (SMS), e o contratado, com a interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e do Hospital Santa Casa de 
Misericória de Sobral, e terão eficácia a partir de 01 de outubro de 2022. 
Art. 3º O vencimento base dos profissionais contratados mencionados 
no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único. 
Parágrafo Único. Os profissionais contratados na forma deste Decreto, 
também poderão fazer jus à percepção de Adicionais, Gratificações ou 
Auxílios em razão da especificidade da função desenvolvida. Art. 4º As 
despesas decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, suplementadas se 
necessário. Art. 5º As contratações autorizadas por este Decreto 
prescindem de processo seletivo simplificado, nos termos do inciso I do 
art. 3º e §1º do art. 4º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017 
e do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.004, de 28 de setembro de 2022. 
§1º Fica a Secretaria Municipal da Saúde autorizada a utilizar cadastros 
reserva de seleções anteriores vigentes para atendimento do objeto deste 

Decreto, reservando a observância à ordem cronológica das seleções. 
§2º As contratações aqui autorizadas poderão ser rescindidas a qualquer 
tempo pela Diretoria do Hospital Santa Casa de Sobral, mediante 
avaliação sistemática da parceria e considerando as necessidades de 
reorganização e manutenção de suas atividades. Art. 6º É expressamente 
vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob pena de 
responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou 
tolerar tal desvio. Parágrafo Único. Ao contratado é proibido: I - 
desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão; III - 
participar de comissão de sindicância ou inquérito administrativo. Art. 
7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS), em conjunto com a Diretoria do Hospital 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral tomarão todas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas 
complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2022. Art. 9º 
Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 12 de 
dezembro de 2022. Christianne Marie Aguiar Coelho - PREFEITA DE 
SOBRAL, Em Exercício - Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Regina Célia Carvalho da Silva - 
DIRETORA-GERAL DA SANTA CASA DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 866/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021, RESOLVE nomear MARCELO VINÍCIUS 
ALMEIDA DO CARMO, para o cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da 
COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do 
dia 12 de dezembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Leticia Reichel 
dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.   

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - 
ATA DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA 
SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP22024-SEINFRA DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.059, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BASE 
Auxiliar de Escritório I 16 220h/mês R$ 1.212,00 

Enfermeiro SCMS I 05 180h/mês R$ 3.360,18 

Fonoaudiólogo SCMS 10 200h/mês R$ 3.158,75 

Fonoaudiólogo Hospitalar SCMS 10 120h/mês R$ 2.245,24 

Fisioterapeuta Hospitalar SCMS 50 150h/mês R$ 2.873,62 
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